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LEI Nº.     708/87 

 

SÚMULA:  Autoriza o Chefe do Executivo 
Municipal a transacionar o imóvel 
desapropriado através da Lei Municipal nº 
692/87, com pagamento parcelado através 
dos índices de O.T.Ns. ou similar.  

 

A Câmara Municipal de Piraí do Sul aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:  

ARTIGO 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a adquirir o imóvel 
desapropriado através da Lei nº 692 de de maio de 1987, parceladamente, em face de 
insuficiencia de caixa, através dos índices de correção das Obrigações do Tesouro 
Nacional.  

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da presente Lei cor por conta do presente 
orçamento, ficando o Chefe do Executivo Municipal, autorizado ainda a criar, modificar, 
suprimir rubrica o mesmo, caso as existentes se mostrarem insuficientes para finalidade.  

Artigo 3º -  Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Edifício da prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 11 de novembro de 1987. 

 

 

 

 

 

  


